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LIMA TRANSPORTES LTDA
Inscrita no CNPJ.: 06.890.941/0004-77 e Insc. Estadual n.º 
15.208.061-9, torna público que está requerendo à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA a Renovação da Licença 
de Operação para o Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos, localizada à Av. Salgado Filho, S/N – Sala 01, 
bairro Val de Caes, CEP.: 66.119-010, Belém – PA.

Lauro de Paula Lima
Sócio – Gerente

DULCETTI & SPINA COM. DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
CNPJ 08.775.771/0001-62 chama para retornar ao emprego a 
funcionária Gênesis Souza Silva CPF 630.681.502-30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 139/2008
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE ITAITUBA – PREFEITURA 
MUNICIPAL
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2008
CONTRATADA: F S RANGEL & SILVA LTDA-EPP
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL “ANTONIO 
GONZAGA BARROS”,
CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:
12.361.0401.1.002 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL –  e  4.4.90.51.00 – OBRAS 
E INSTALAÇÕES – FUNDEB 40%.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO : R$ 1.211.078,54 (UM MILHÃO 
DUZENTOS E ONZE MIL, SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA 
E QUATRO CENTAVOS)
ASSINAM PELA CONTRATANTE: ROSELITO SOARES DA SILVA
PELA CONTRATADA: FRANCISCO FERNANDES SOARES DA 
SILVA

ITAITUBA, 05 DE MAIO DE 2008.
EUGÊNIO CERQUEIRA VIANA

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2008

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESPORTO.
PREGÃO PRESENCIAL: 035/2008
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA/
HOSPEDAGEM
DATA DE ABERTURA: 16 / 05 / 2008
HORA: 09h45mim HORA LOCAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
LOCAL DE ABERTURA DO PROCESSO:AUDITÓRIO DA PREFEITURA 
DE ITAITUBA, LOCALIZADA Á TRAV. 15 DE AGOSTO, Nº 169, 
CENTRO
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: DÁS 8h ÀS 13h; HORA LOCAL.
FONE: (0 XX 93) 3518-0647 / Ramal 210

ITAITUBA, 05 DE MAIO DE 2008.
REGINALDO PEREIRA DA SILVA

PREGOEIRO DA PREFEITURA
PORTARIA GAB/PMI Nº 0021/2008

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2008
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL: 034/2008
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES  E 
UTILITÁRIOS
DATA DE ABERTURA: 15 / 05 / 2008
HORA: 10h15mim HORA LOCAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ÍTEM
LOCAL DE ABERTURA DO PROCESSO: AUDITÓRIO DA PREFEITURA 
DE ITAITUBA, LOCALIZADA Á TRAV. 15 DE AGOSTO, Nº 169, 
CENTRO
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: DÁS 8h ÀS 13h; HORA LOCAL.
FONE: (0 XX 93) 3518-0647 / Ramal 210

ITAITUBA, 05 DE MAIO DE 2008.
REGINALDO PEREIRA DA SILVA

PREGOEIRO DA PREFEITURA
PORTARIA GAB/PMI Nº 0021/2008

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2008
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL: 033/2008
OBJETO: 500 CARGAS DE GÁS DE COZINHA (GLP), PESO 13 
KG PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMDAS)
DATA DE ABERTURA: 15/ 05 / 2008
HORA: 08h45mim HORA LOCAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
LOCAL DE ABERTURA DO PROCESSO:AUDITÓRIO DA PREFEITURA 
DE ITAITUBA, LOCALIZADA Á TRAV. 15 DE AGOSTO, Nº 169, 
CENTRO.
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: DÁS 8h ÀS 13h; HORA LOCAL.
FONE: (0 XX 93) 3518-0647 / Ramal 210

Itaituba, 05 de maio de 2008.
REGINALDO PEREIRA DA SILVA

PREGOEIRO DA PREFEITURA
PORTARIA GAB/PMI Nº 0021/2008

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2008
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 036/2008
OBJETO: MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DESENVOLVIDAS 
PELAS ESCOLAS E CENTROS INFANTIS DO MUNICÍPIO DE 
ITAITUBA.
DATA DE ABERTURA: 20 / 05 / 2008
HORA: 09h45mim HORA LOCAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
LOCAL DE ABERTURA DO PROCESSO:AUDITÓRIO DA PREFEITURA 
DE ITAITUBA, LOCALIZADA Á TRAV. 15 DE AGOSTO, Nº 169, 
CENTRO
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: DÁS 8h ÀS 13h; HORA LOCAL.
FONE: (0 XX 93) 3518-0647 / Ramal 210

Itaituba, 05 de maio de 2008.
REGINALDO PEREIRA DA SILVA

PREGOEIRO DA PREFEITURA
PORTARIA GAB/PMI Nº 0021/2008

ATLÂNTICA NAVEGAÇÃO S/A
CNPJ/MF: 07.333.400/0001-68. EXTRATO DA ATA DE 
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO. Aos 29 dias de janeiro 
de 2008, ás 10 horas, na Sede Social localizada no Distrito 
Industrial de Icoaraci – Estrada do Maracacuera Km 05., S/N 
Gr.3, em Belém/PA, reuniram-se, RELTON OSVALDO PUREZA 
PINTO, brasileiro, Amazonense, Casado, Administrador de 
Empresas, CPF: 032.909.212-04, RG.07654 CRA-PA, residente 
na Trav. 9 de Janeiro 1527, AP 1301, São Braz, em Belém/PA;  
WELLINGTON TIAGO CUSTODIO PINTO, brasileiro, brasiliense, 
Administrador de Empresas, casado, CPF: 691.685.982-20, RG 
06793 - CRA-PA , residente  à Rua Bernal do Couto nº 420, Aptº 
602, Umarizal, em Belém/PA; ELTON DAVID CUSTODIO PINTO, 
brasileiro, paraense, solteiro, Administrador de Empresas,  CPF: 
824.692.022-72, RG 2915506 SSP-PA, residente na Trav. 9 de 
Janeiro nº 199, apto. 901, Fátima, em Belém/PA; e CLEYCE 
CRISTINA SOUZA DA SILVA PINTO, brasileira, paraense, casada, 
Administradora de Empresas,  CPF: 617.311.962-53, RG 4110401 
SSP-PA, residente na Travessa 9 de Janeiro nº 1527, apto. 1301, 
São Braz – CEP 66065-120, em Belém/PA, para constituírem 
uma Sociedade Anônima de Capital Autorizado denominada 
“ATLANTICA NAVEGAÇÃO S/A,”.Assumiu a Presidência da Mesa o 
Sr. RELTON OSVALDO PUREZA PINTO,  que convidou  EDUARDO 
DA SILVA MELO, para secretariar a reunião. Instalada a 
Assembléia, esclareceu o presidente que a reunião tinha por 
objetivo constituírem uma Sociedade Anônima de Capital 
Autorizado, cujo acervo patrimonial se originava da Sociedade 
por Quotas de Responsabilidade Limitada denominada 
“ATLANTICA NAVEGAÇÃO LTDA” esclarecendo que o ATIVO e 
PASSIVO daquela Sociedade passaria a ser absorvido pela 
Sociedade Anônima ora constituída..Em seguida o presidente 
sugeriu o exame da minuta dos Estatutos Sociais da Nova 
Empresa, o qual foi aprovado por unanimidade, destacando-se o 
teor dos seguintes artigos:   Art. 1º) ATLANTICA NAVEGAÇÃO 
S.A; é uma sociedade anônima de capital autorizado, que se 
rege pelo presente estatuto e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis; Art. 2º) – A sociedade 
tem sua sede e foro  no Distrito Industrial de Icoaraci – Estrada 
do Maracacuera Km 05., S/N Gr.3,  CEP 66815-140, em Belém/
PA, podendo instalar filiais, depósitos e escritórios, como também 
nomear representantes em qualquer ponto, do território nacional 
ou no exterior, por deliberação da diretoria; Parágrafo Primeiro: 
A sociedade adota o nome de fantasia de “ATLANTICA S/A”; 
Parágrafo Segundo: A sociedade  mantém  filiais  nos seguintes 
endereços:  Filial São Luis  –  Rua Sete de Setembro  nº 43  –  
Centro  –  CEP 65010-120,   na  Cidade de São Luis,  Estado do 
Maranhão,  Filial Manaus  –  Rua 18  –  Conjunto Castelo Branco  
nº 535  – Parque Dez – CEP 69055-360,  na Cidade de Manaus,  
Estado do Amazonas;  Art. 3º) – A  sociedade  tem por objetivo 
o Transporte por navegação interior de cargas, não urbana, 
interestadual e internacional – CNAE 5021-1/02; Transporte 
rodoviário de cargas, (exceto produtos perigosos), intermunicipal, 
interestadual e internacional – CNAE 4930-2/02: Transporte 
rodoviário de produtos perigosos - CNAE 4930-2/03: Transporte 
marítimo de cabotagem (carga) - CNAE 5011-4/01; Transporte 
marítimo de longo curso – carga - CNAE  5012-2/01; Construção 
de embarcações para uso comercial e para usos específicos, 
exceto de grande porte – CNAE 3011-3/02; Manutenção e 
reparação de embarcações e estruturas flutuantes – CNAE 3317-
1/01; Atividades de despachantes aduaneiros – CNAE 5250-
8/02: Carga e descarga – CNAE 5212-5/00 e a atividade de 
Operação de terminais – CNAE 5231-1/02; Art. 4º) - E 
indeterminado o prazo de duração da sociedade; Art.5º) – O 
capital social autorizado e R$15.000.000,00 (Quinze Milhões de 
Reais), representado por 15.000.000 (Quinze Milhões) de ações 
no valor de R$1,00 (Hum Real) cada uma, sendo 12.000.000 
(Doze Milhões) de ações ordinárias no valor de R$12.000.000,00 
(Doze Milhões de Reais) e 3.000.000 (Três Milhões) de ações 

preferenciais, no valor de CR3.000.000,00 (Três Milhões de 
Reais); Art. 6º) – As ações representativas do capital  autorizado 
serão todas nominativas e têm a seguinte composição: a)  
R$12.000.000,00   (Doze Milhões de Reais), representados  por 
12.000.000 (Doze Milhões)  de ações ordinárias; b)  
R$3.000.000,00(Três Milhões de  Reais), representados por 
3.000.000 (Três Milhões) de ações preferenciais; PARAGRÁFO 
ÚNICO: O capital Integralizado é de R$ 10.020.376,00 (DEZ 
MILHÕES E VINTE MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS), 
representado por 10.020.376 (Dez Milhões, Vinte Mil, Trezentos 
e Setenta e Seis) ações ordinárias nominativas, distribuídas 
pelos acionistas, da seguintes formas:- RELTON OSVALDO 
PUREZA PINTO - 8. 272.823 Ações; - WELLINGTON TIAGO 
CUSTODIO PINTO - 1.002.037 Ações;  ELTON DAVID CUSTODIO 
PINTO - 372.758 Ações; - CLEYCE CRISTINA SOUZA DA SILVA 
PINTO -  372.758 Ações; Art. 12º) – A sociedade será administrada 
pelo conselho de Administração e pela Diretoria; Art. 13º) – O 
conselho de administração e composto de três membros, eleitos 
pela Assembléia Geral Ordinária, ou, se esta por qualquer motivo 
não se realizar na ocasião oportuna, pela Assembléia Geral 
Extraordinária que para esse fim for convocada, permitida a 
reeleição; § 2º - O mandato dos membros do Conselho de 
Administração é de três anos, permanecendo eles, entretanto no 
exercício da função até a investidura dos que forem eleitos para 
substituí-los; Art. 17º) – A diretoria é composta de dois diretores, 
sendo o Diretor-Presidente e o Diretor Superintendente, eleitos 
pelo Conselho de Administração cujo o presidente os investirá 
nos cargos. Poderão ser eleitos para a diretoria, pessoas física 
domiciliados no Brasil, acionistas ou não, observadas as 
exigências e restrições legais; § 1º - O mandato dos diretores é 
de 03 (três) anos, devendo efetivar-se a eleição, na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se seguir à Assembléia 
Geral Ordinária, permitida a reeleição. Os diretores em exercícios 
exercerão suas funções até a posse dos que forem eleitos para 
substituí-los; Art. 18º) – A representação ativa e passiva da 
sociedade juízo ou fora dele, se exercerá pelos Diretores 
Presidente.e Superintendente, os quais agirão isoladamente, e 
sem guardar ordem de nomeação; Art. 21º) – Sem prejuízo da 
competência legal do Conselho de Administração, qualquer 
membro da Diretoria poderá convocar a Assembléia Geral; Art. 
23º) – A Assembléia Geral, que é o órgão deliberativo supremo 
da sociedade, será convocada e instalada pela forma prescrita na 
Lei e nestes estatutos;  Art. 24º) – A Assembléia Geral será 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, na sua 
falta pelo Diretor-Presidente da sociedade, ou, na falta de ambos, 
por quem for escolhido pelos acionistas. Para compor a mesa, 
quem a presidir convocará um ou mais secretários, acionistas ou 
não, que lavrarão a ata dos trabalhos e deliberações tomadas; 
Art. 25º) – A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente nos 
quatros meses seguintes ao encerramento do exercício social, 
para os fins previstos no art. 132 da Lei  nº 6.404, de 1976, e 
extraordinariamente sempre que o exigirem os interesses 
sociais;  Art. 27º) – O Conselho Fiscal, que somente funcionará 
nos exercícios sociais em sua instalação for pedida na forma dos 
§§ 2º e 3º do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976, compor-se-a de 
no mínimo três, e no máximo cinco membros efetivos, e igual ao 
número de suplentes, segundo a respectiva eleição seja unânime, 
ou seja, votação em separado, como permitida pelo § 4º do 
mesmo art. 161;      Art. 28º) – O exercício social coincidirá com 
o ano civil Encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que se elaborarão as demonstrações financeiras 
previstas no art.176 da Lei nº 6.404,de 1976; Encerrada a leitura 
dos Estatutos Sociais e aprovados, o Presidente declarou que, 
havendo  necessidade  de  se  compor imediatamente os Órgão 
da Administração, solicitou a eleição dos  membros do Conselho 
de Administração,tendo sido eleitos por unanimidade os 
seguintes: RELTON OSVALDO PUREZA PINTO, já qualificado – 
Presidente; ELTON DAVID CUSTODIO PINTO, já qualificado - 
Conselheiro:  CLEYCE CRISTINA SOUZA DA SILVA PINTO, já 
qualificado – Conselheira; os quais foram logo investidos em 
suas funções. Reunidos em separado, os membros do Conselho 
de Administração elegeram a Diretoria da   Empresa, que   ficou    
assim   composta: Diretor   Presidente   –   RELTON OSVALDO 
PUREZA PINTO; e   Diretor superintendente – WELLINGTON 
TIAGO CUSTODIO PINTO, já qualificado. Os membros eleitos da 
Diretoria foram imediatamente empossados. O Presidente 
informou que o mandato dos Dirigentes recém-empossados, 
terminará em 30/04/2011. Nada mais havendo a tratar e tendo 
as deliberações desta reunião sido aprovadas por unanimidade, 
o Presidente declarou encerrada a sessão, tendo antes sido 
lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, foi por 
todos os acionistas  assinadas. PARECER DO CONSELHO FISCAL: 
Não existe Conselho Fiscal  permanente, nem foi solicitada a sua 
instalação na presente Assembléia. A presente ATA é cópia fiel e 
autenticada da original lavrada em Livro próprio Belém (PA), 27  
de Fevereiro de 2008. aa)  Relton Osvaldo Pureza Pinto; 
Wellington Tiago Custódio Pinto; Cleyce Cristina Souza da Silva 
Pinto; Elton David Custódio Pinto; Eduardo da Silva Melo – 
Secretário. - JUCEPA  Reg. Nº15300018773 em 07/04/2008


